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Processo: 10905.720003/2023-28 

Interessado: Superintendência da Receita Federal do Brasil na 9ªRF 

Assunto: Aviso 

 
 

A Comissão Especial de Licitação (CEL) da Concorrência 01/2023, cujo objeto é deferir a permissão para 
prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias e bagagens, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, em Porto Seco, para carga geral e outras, a ser instalado no Município de Foz do Iguaçu/PR, nomeada na 
Portaria SRRF09 nº 23, de 22/02/2021, avisa que as menções de pavimento para tráfego pesado com revestimento 
rígido no Estudo Sintético de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) foram consideradas para fins de estudo. 

Desta forma, os licitantes, em suas propostas, podem considerar qualquer técnica construtiva classificada 
como pavimento para tráfego pesado e adequada a tal aplicação. 

 
 

Marcelo Mossi Vendramini 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente Comissão Especial de Licitação 
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